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CONTRAT0 DE LOCAÇÃO N° 025/2018

Os-signatários,  que  contratam   nas  qualidades  Índicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,  ajustada  a

presente locação,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

DispENSA N9  07-015/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 015/2018

IV)  ENDEREÇO  E  0BJET0  DE LOCAÇÃ0:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  LOCALIZADO A  RUA ANTONIO  CALIXTO

MOTA,   16,  CIDADE  NOVA,  VALENTE  -BA.   DESTINADO  AO   FUNCI0NAMENTO   DA  ESCOBA  -ESCOLA

COMUN'lTÁRIA  BRINCANDO  E  APRENDENDO,  NESTE  MUNICÍPIO..

V)  VALOR ANUAL  DA  LOCAÇÃ0:  R$  18.240,00  (DEZOITO  MIL  DUZENTOS  E  QUARENTA  REAIS),  tendo

como o VALOR MENSAL R$  1.520,00  (  MIL QUINHENTOS  E VINTE  REAIS)
+
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Vlll)   OBRIGAçÕES   GERAIS:   0   LOCATÁRIO   declara   ter   procedido   a   vistoria   do   Ímóvel

locado recebendo-o em  perfeito estado e obrigando-se a:
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de vistoria, assinado e anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo;
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demora do  LOCADOR reprimir a  infração, assentimento à  mesma;-á/F_
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penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles  poderes,`
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f) facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante legal  examinar ou vistoriar ci  imóvel  sempre

Fnut:r:%:a%aorsaot:rsit°e#"Citad°;   bem  Como  no  Caso  do  imóvel  ser  coiocado  à  venda,  permitir  que
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natureza grave,  acarretando  a  rescisão contratual,,com  o conseqüente  despejo  e  obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e  legais;

Parágrafo   Único:   Casc]   o  obj.eto  da   locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,  ficará   o   present:e   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas  e   quaisquer
responsa bilidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃO:  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vler a  permanecer no  imóve
e  suas  alterações.  0  novo  a

se o  locador obedecer às determinações  legais  da  lei  de  licitação 8.666
uguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado

pelo governo federal, vigente na ocasião.

XII)  INDENIZAÇÃO  E  DIREITO  DE  RETENÇÃO: Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo
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pretender   qualquer   indenização   ou   ressarcimento,   bem   como   arguir   direito   de   retenção   pelas
mesmas.

Xlll)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Civil  Brasileiro  e  a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os

+     direitos e vantagens conferidas  pela  legislação  que vier a ser promulgada durante a  locação.

x,v,   GARANT,AS:    Em   garantía   do   fje,   cumprímento   de   éada    uma    da5   obrígações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente
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avença  e  renunciando,  expressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que

*        tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo   a   hipótese   prevista   no   parágrafo   único   da   cláusula   décima,   e,   é   extensiva   a  toda   e
qualquer modificação  na  locação resultante da aplicação do texto  legal, ou  acordo  entre as partes:•a)  os  FiADORES  declaram,  expressamente,  reconhecer  que  a  sua  responsabilidade  perdurará

até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
código avil;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insolvêncía  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual com o conseqüente despejo.

XV)  PRAZO  PARA  PAGAMENTOS;  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês
tendo  como  o  valor  mensal  R$  1.520,00  (  MIL QUINHENTOS  E VINTE  REAIS)  indicado  neste  contrato,

.      -ü pagament°med'antedeposito emcontacorrenteÜ,2Z
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XVI)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam~se  a  respeitar  o  presente
ó     cc]ntrato  em todas  as  suas  cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que infrigjr qualquer disposição

contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralrhente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada   a    prorrogação   da   vigência   da   locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato  pela  parte inocente, caso lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será

reajustada  toda  vez  que  ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre   respeitada  igual
`         proporcíonalidade,   reajustamento   esse  que  será   automático,   bem  como  o  seu   pagamento   não

exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locadoi

b)  as  partes  contratantes  elegem  o foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que  sejam
os seus domicílios,  para dirimir qualquer dúvida  ou  litígio oriundo  do presente contrato.
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VALENTE -Bahia,  03  DE JANEIRO  DE  2018
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Quarta-feira

21 de Fevereiro de 2018
Ano  11  ~  N°  29

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA,

EXTRATO DE CONTRATO  N9 023/2018.

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   ng   07-

015/2018,  PROCESSO  ADM.  N.9  015/2018,  com  o(a)  Locador(a):  ELEDIVA  MARIA  MOTA  MAIA,  CPF  (MF)

550.706.805-44,  pelo valor total  de  R$  18.240,00  (Dezoito  mil  e duzentos  e  quarenta  reais),  para  Locação

de    imóvel,    localizado    a     Rua    Antonio    Calixto    Mota,    nQ    16,    Bairro    Cidade    Nova,    destinado    ao

Funcionamento  da   ESCoBA  -  Escola   Comunitária   Brincando  e  Aprendendo,  neste   Município.   Data   do

contrato: 03/01/2018. Validade do contrato: 31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE 0LIVEIRA ARAUJO

Prefeito.
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Esta  edição  encontra-se disponível  no site  www.diarioofícialba.com.br e  garantido  sua  autenticidade  por certifícado cligital  lcp-BRASIL
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